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PORTARIA NO 018. DE 02 DE JANEIRO DE 2024

Concede férias à servidora municipal e
dá outras providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas pela legislação
vigente, com base no art. 88 do Estatuto do Servidor Público do Município de
Derrubadas (Lei Municipal no 152195),

CONCEDE

À servidora municipal, FERNANDA SOARES, no cargo de Diretora
de Departamento, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 20
(vinte) dlas de férias, a contar de 2210112024 a 1010212024, referente ao período
aquisitivo de 01 /03/2023 a 2910212024.

Dez (10) dias de férias do referido período aquisitivo serão
concedidos oportunamente.

Gabinete do Prefeito Municipal 02 de janeiro de
2024.
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Registre-se e Publique-se.
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